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O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, Estado do Maranhão, sediado na Rua Isaac Martins, 371 — 
Centro — Barra do Corda — Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação, nos termos a seguir dispostos. 

DADOS DO CERTAME 

ÓRGÃO 
SOLICITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE COFFEE BREAK PARA OS EVENTOS PÚBLICOS, 
REUNIÕES, ENCONTROS E SIMILARES PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS REQUISITANTES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA — MA. 

Esclarecimentos Até 29/05/2024, ÁS 18H00MIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Impugnações Até 29/05/2024, ÁS 18H00MIN para o endereço: https://www.licitanet.com.br 

Inicio da Sessão 
Eletrônica 03 de junho de 2024, às 14h00min 

Endereços 
eletrônicos para 

retirada do Edital 
https://www.licitanet.com.br 

Valor estimado 
R$ 225.431,50 (duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
cinquenta centavos) 

Modo de Disputa Aberto 

Participação 
— ME! / ME /EPP 

( ) Licitação Exclusiva para ME! / ME / EPP — Art. 48, I da Lei Complementar 
n° 123/06 
( ) Licitação com i tens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI /ME/ EPP — 
Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06 
( X ) Licitação de Ampla Participação. 

Prazo para envio 
da proposta/ 

documentação 
Até 03 DE JUNHO DE 2024, ÁS 13H59MIN 

INFORMAÇÕES 

Pregoeira Mikaela Oliveira Cabral 

Referência de Tempo: 
=12E. 

Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o Jitorário de Brasília 
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A Prefeitura Municipal de Barra do Corda — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 
que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021, do Decreto Municipal n° 138, de 29 de dezembro de 
2023, da Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, e, de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma 
ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

A Sessão Pública será realizada através do site LICITANET: https://www.licitanet.com.br 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 
coffee break para os eventos públicos, reuniões, encontros e similares para atender as 
demandas das secretarias requisitantes da prefeitura municipal de barra do corda — MA. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme termo de referência, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

2. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS: 

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos, 
classificada conforme abaixo especificado: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO 
ELEMENTO 
DE DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

04.122.1001.2003.0000 2003 

MANUTENÇÃO E FUNC. 
DA SEC. DE 

PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO 

3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

12.3611012.2030.0000 2030 
MANUTENÇÃO E FUNC. 
DA SEC. DE EDUCAÇÃO 

3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

12.361.1029.2093.0000 2093 
MANUTENÇÃO E FUNC. 
DO FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39 

Recursos 
Ordinários 

08.244.1005.2021.0000 2021 
MANUTENÇÃO E FUNC. 

DA SECRETARIA DE 
ASSSTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

08.244.1018.2105.0000 2105 
MANUTENÇÃO E FUNC. 

DO FUNDE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.39 
Recursos 

Ordinários 

2.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/ inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 
em termo de aditamento de contrato. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico 
https://www.licitanet.com.br, onde também deverão se informar a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização 

3.2. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no LICITANET. 

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.4. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente 
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego: 

3.4.1 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.4.2. Pessoas física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.4.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente 
do edital de licitação; 

3.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.4.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.5. Os impedimentos de que trata o item 3.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
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3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico: 

3.6.1 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2 Que estejam sob falência. 

3.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalicias; 
3.7.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
3.7.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

3.7.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal; 

3.8. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/2021, que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.9. Que seus sócios não são cônjuge ou companheiro de agentes públicos licitantes nem possuem 
com eles vinculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

3.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, assinalar o campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.11. Em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
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3.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital, em especial as sanções do art. 156 da Lei Federal n° 
14.133/21, incisos III e IV. 

3.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. DA APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar- se- á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43,§ 1° da LC n° 123, de 2006. 

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos, respeitados os 
prazos nele estipulados, e consignar nos campos apropriados do sistema, PARA CADA 
ITEM: Valor unitário e total do item, marca (quando for o caso), fabricante (quando for o 
caso); 

5.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência, não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital, 
apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração, apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 
desde que insanável. 

6.3. Também será desclassificada a proposta que permita identificar o licitante antes do 
encerramento da fase de lances. 

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor global; 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de R$ 1,00 (um real) 

6.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

6.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 

6.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 

6.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.19. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação 
expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no sistema, quando serão 
divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte 
e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006. 
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6.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

6.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

6.27.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.27.2 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.27.3 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.28. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.28.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.28.2. empresas brasileiras; 
6.28.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.28.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
6.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 
6.30. Se uma mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas dar-

se-á pelo menor preço obtido entre as cotas. 
6.31. As regras previstas no item 6.25, não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
6.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
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seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.34. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.35. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, conforme segue: Valor unitário e 
total do item ou percentual de desconto, marca, fabricante; 

7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 
for o caso; 

7.1.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

7.1.3. Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 
7.1.4. Preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante 

do Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, 
inclusas todas as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, 
taxas, transportes, materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus 
diretos e quaisquer outras despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de 
serviços. 

7:2. É de inteira responsabilidade do licitante a compatibilidade dos arquivos enviados com os 
sistemas usuais (acrobat, excel, word). 

7.3. Da mesma forma, arquivos anexados que se encontrem corrompidos, com leitura 
impossível, serão passivos de desclassificação ou inabilitação. 

7.4. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de 
abertura da Sessão Pública. 

7.5. Características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes do 
Termo de Referência — Anexo 1 deste Edital. 
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7.6. Fica estabelecido o prazo mínimo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação do agente de contratação, no sistema, para envio da proposta e, se necessário, 
dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado. 

7.7. A prorrogação de que trata o item 7.6, poderá ocorrer nas seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital. 

7.8. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

7.9. Fica caracterizado indício de inexequibilidade, a proposta que represente o valor de 50% 
(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública. 

7.10. Se o licitante, após a fase de lances, arrematar item ou lote que represente o valor de 50% 
(cinquenta por cento) inferior ao cotado pela administração pública, o Pregoeiro poderá 
exigir meios idôneos para fins comprovação de exequibilidade do preço apresentado pelo 
participante. 

7.11. Para fins de julgamento das propostas, serão considerados dentre outros meios idôneos a 
serem julgados pelo Pregoeiro, os seguintes: 

a. Notas fiscais eletrônica de entrada do produto ou serviço licitado; 
b. Notas fiscais eletrônica de saída do produto ou serviço licitado; 
c. Cupons fiscais; 
d. Conhecimento de Transporte Eletrônico (CTe); 
e. Conhecimento de Transporte Para Fretamento e outros serviços — (CTe e OS); 
f. Manifesto de documentos fiscais eletrônicos; 
g. Livro caixa da empresa; 
h. Declaração de imposto de renda pessoa jurídica IRPJ; 
i. Documento idôneo que comprove a execução do objeto licitado com outros entes públicos. 

7.12. Além dos documentos descritos no item anterior, ficará a critério do Pregoeiro, a exigência 
de outros meios idôneos que comprovem a execução do objeto licitado. 

7.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
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mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e 
a ocorrência será registrada em ata; 

7.14. No julgamento da proposta, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, fundamentando e registrando sua decisão no SISTEMA. 

7.15. O PREGOEIRO poderá solicitar à licitante o envio de PROPOSTA DE PREÇOS 
retificada, para correção de erros formais. 

7.16. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o pregoeiro 
poderá suspender o PREGÃO e marcar nova data para seu julgamento, ficando intimadas, 
no mesmo ato, as licitantes. 

7.17. O PREGOEIRO poderá encaminhar a PROPOSTA DE PREÇOS para análise técnica de 
setor competente ou da autoridade superior. 

7.18. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.19. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (httos://certidoes- apf.apps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.6. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
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8.7, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo- se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá- los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não- digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi lial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.12. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante: 

a) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos 
sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação; 

c) Inscrição do ato constitutivo no órgão competente; 
d) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País. 
e) A demonstração da legitimidade do signatário da proposta se dará mediante apresentação da 

seguinte documentação: 

No caso de Procurador: Instrumento de mandato público, ou Instrumento de mandato 
particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma reconhecida em 
Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde se 
verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida. 

No caso de sócio-gerente: Documento de constituição da empresa e alterações, no qual 
estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal 
investidura. 
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8.13. A Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Ficha Cadastral; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —INSS mediante, 

Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, 
mediante Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao ISSQN — Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, através 
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na 
Dívida Ativa; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, 
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 

g) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 
Trabalho. 

h) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

8.14. Qualificação Econômico-Financeira, será comprovada mediante: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c) Os documentos referidos no item 8.14, alínea "a", limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas nos balanços dos dois exercícios 
apresentados: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante Passivo Circulante 
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1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 
ou do item pertinente. 

2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso. 

8.15. Qualificação Técnica será comprovada mediante: 
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior obrigatoriamente 

pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedido por entidade pública ou 
privada, usuária do bem em questão, comprovando a execução de objeto similar ao ora 
licitado, com firma reconhecida ou apresentação de nota fiscal; 

8.16. Declaração da licitante de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
legais, para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. A não apresentação dessa 
declaração será entendida pelo Pregoeiro como concordância com o teor do Edital. 

8.17. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir- se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

8.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 
mesma. 

8.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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8.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

8.24. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser: 

a) Apresentados em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido 
pela Administração; 

b) Substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que 
previsto no edital e que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei; 

8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1. A Proposta de Preços readequada ao último valor do lance/negociado, assinada e 
digitalizada, bem como os documentos complementares, também poderão ser remetidos via 
sistema do LICITANET, num prazo máximo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do 
pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

b) Constar a Razão Social da Pessoa Jurídica, com endereço e número do CNPJ; 

c) Informar preços unitários e totais dos itens, consoante tabela de formação de preços constante 
do Termo de Referência — Anexo I deste Edital e abaixo, em reais, em algarismos, inclusas todas 
as despesas que resultem no custo das aquisições, tais como impostos, taxas, transportes, 
materiais utilizados, seguros, encargos fiscais e todos os ônus diretos e quaisquer outras 
despesas, que incidirem na aquisição e/ou prestação de serviços; 

d) Os preços propostos não poderão ser superiores aos valores estabelecidos no Termo de 
Referência — Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação. 

e) Informar o prazo de validade, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias a contar da data 
de abertura da Sessão Pública; 

O Constar as características dos produtos ofertados, de acordo com as especificações constantes 
do Termo de Referência — Anexo 1 deste Edital; 
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 

i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 

1) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 
ao encerramento da etapa de lances. 

c) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

d) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

e) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no LICITANET, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 

11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
g) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
k) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sançõe : 
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a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave. 

12.5. A sanção prevista no item 12.3 poderá ser: 

a) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento) pela inobservância do contrato 
respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do contrato, e 
percentual máximo de 30%. O atraso superior a 60 (sessenta) dias, autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento 
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

b) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 

12.6. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.7. A sanção prevista no item 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei 14.133/2021, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item anterior, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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12.8. A sanção estabelecida no item 12.3 será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 

a) Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do 
secretário municipal. 

b) Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público 
e pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência 
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no item 
anterior. 

12.9. As sanções previstas nos itens 12.3, poderão ser aplicadas cumulativamente. 
12.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12.12. Na aplicação da sanção prevista no item 12.3, alínea 'V, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.13. A aplicação das sanções previstas nos itens 12.3, alíneas "c" e "d", requererá a instauração 
de processo de responsabilização. 

12.14. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

12.15. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

12.16. Realizadas as provas solicitadas, será facultado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
alegações finais pelos interessados. 

12.17. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas nesta Lei. 

12.18. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
b) Pagamento da multa; 
c) Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 
de declaração de inidoneidade; 

d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS 
RECURSOS 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

a) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

b) Os pedidos de impugnação devem ser protocolados somente na plataforma LICITANET. 

13.2. Dos atos da Administração cabem: 
a) Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

1 julgamento das propostas; 
2 ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
3 anulação ou revogação da licitação; 
4 extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 
5 Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

b) Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas "1" e "2" do item anterior, 
serão observadas as seguintes disposições: 

1 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no item 5 será 
iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 
ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 10 do art. 17 da Lei 
14.133/2021, da ata de julgamento; 

13.3. A apreciação dar-se-á em fase única. 

13.4. O recurso de que trata o item 12.3.1 será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

13.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

13.6. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá inicio na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

13.7. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
13.8. Da aplicação das sanções previstas caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação. 
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13.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.10. Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade caberá apenas pedido de 
reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

13.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.12. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de 
assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
14.3. Prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15. DO PAGAMENTO 
15.1. O contratado será pago de acordo com a Ordem Cronológica de Pagamentos a qual pertença. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Da sessão pública do Pregão será divulgada a Ata no sistema eletrônico. 
17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo pregoeiro 

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
17.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente nesta Administração. 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.10. O Edital está disponibilizado, na integra, na plataforma da LICITANET. 

Barra do Corda - MA, 15 de maio de 2024. 

MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA 
Secretária Municipal de Planejamento, orçamento e gestão 
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ANTONIA MARIA PEREIRA COSTA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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